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PIS — DECADÊNCIA — O direito à Fazenda Nacional constituir os
créditos relativos para o PIS, decai no prazo de cinco anos fixado pelo
Código Tributário Nacional (CTN), pois inaplicável na espécie o artigo
45 da Lei n°8212/31.

Recurso especial negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
pela FAZENDA NACIONAL,

ACORDAM os Membros da Segunda Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso especial, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencido o
Conselheiro Antonio Bezerra Neto (Relator) que deu provimento ao recurso. Designado
para redigir o voto vencedor o Conselheiro Dalton César Cordeiro de Miranda.

MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS
PRESIDENTE
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Participaram ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JOSEFA MARIA
COELHO MARQUES, GILENO GURJAO BARRETO, ANTONIO CARLOS ATULIM,
MARIA TERESA MARTÍNEZ LOPEZ, HENRIQUE PINHEIRO TORRES, ADRIENE
MARIA DE MIRANDA e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR. Ausentei
Conselheiro GUSTAVO VIEIRA DE MELO MONTEIRO.
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Recurso ng	:201-124.494
Recorrente : FAZENDA NACIONAL
Interessada	 GUIDO SÉRGIO BASSO & CIA LTDA.

Relatório

Trata o processo de Auto de Infração, lavrado em 27/12/1999, no valor de
R$95.015,16, em decorrência de falta de recolhimento da contribuição ao Programa de Integração
Social - PIS, referente aos períodos de apuração 01/01/1990 a 31/12/1990, 01/05/1991 a
31/03/1995, 01/06/1995 a 31/10/1995,01/09/1997 a 31/12/1998 (fls. 01/06).

A autoridade julgadora de primeira instância, por unanimidade de votos, julgou
procedente em parte o lançamento, nos termos da decisão de fls. 199 a 212.

Irresignada com a decisão da DRJ em Ribeirão Preto - SP, a interessada interpôs
Recurso Voluntário, de fls. 229 a 236, a este Conselho de Contribuintes, onde alegou e
fundamentou, em suma, que:

- Não cabe a aplicação da Lei n°8.212/91, posto que foi editada em 24 de julho
de 1991, regulando somente as contribuições previdenciárias. No caso em
vertente há lançamentos efetuados mais de um ano antes da edição desta lei;

Além disso, a lei que criou o PIS é lei complementar, que é hierarquicamente
superior à lei ordinária instituidora da contribuição previdenciária;

- O prazo para constituição de créditos tributários é de cinco anos, contados da
ocorrência do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4° do CTN;

- O art. 6° da LC 7170 refere-se à base de cálculo do PIS.

Os membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, através da
decisão de fls. 250 a 252, acordaram, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos da seguinte ementa:

"PINFATURAMENTO. BASE DE CÁLCULO. COMPEN-
SAÇÃO. INCIDÊNCIA.
A base de cálculo do PIS corresponde ao faturamento do sexto mês
anterior ao da ocorrência do fato gerador, até a edição da MP n2
1.212/95 (Primeira Seção do STJ - REsp n e 144.708-RS e CSRF).
Aplica-se este entendimento, com base na LC n 2 7110, até os fatos
geradores ocorridos até 29 de fevereiro de 1996, consoante dispõe o
parágrafo único do art. 12 da IN SRF ne 06, de 19/01/2000, sendo este
o critério de cálculo para a compensação com valores devidos.
DECADÊNCIA.
Insere-se o PIS nos termos do § 42 do artigo 150 do CTN para os
efeitos da contagem do prazo decadencial para a constituição do
crédito tributário.
Recurso provido em parte."
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Às fls. 255 a 257, o representante da Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial,
alegando contrariedade à lei no tocante ao entendimento firmado — por maioria de votos — pela ?
Câmara do 2° CC, quanto à questão da decadência do direito de constituição dos créditos tributários
do PIS.

Contra-razões de fls. 267 a 271.

aÉ o relatório.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro ANTONIO BEZERRA NETO, Relator.

O recurso especial da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional pode ser admitido nos
termos do art. 32, I, do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, aprovado pela Portaria
MF n° 55/98, e, portanto, dele tomo conhecimento.

Como relatado, no recurso especial apresentado a esta Câmara Superior de Recursos
Fiscais, a PGFN pede a aplicação do prazo de dez anos na decadência do direito da Fazenda
Nacional em constituir crédito tributário relativo à contribuição para o Programa de Integração
Social PIS.

Sendo o PIS Contribuição sujeita ao lançamento por homologação, o prazo para
extinção do direito de a fazenda Pública constituir o crédito é definido pelo § 4° do art. 150 do CTN,
que via de regra o fixa em 5 anos.

"Art. 150. O lançamento por homologação (...)

§ 4° Se a lei não fixar prazo à homoloRaçã'o, será de 5 (cinco) anos, a contar da
ocorrência do fato gerador, expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha
pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação." (grifei)

Porém da simples leitura do § 4°, verifica-se que o CTN, em verdade, também faculta
à lei a prerrogativa de estipular prazo diverso, maior ou menor, para a ocorrência da extinção do
direito da Fazenda Pública.

E razoável é que assim seja, posto que, como se sabe, cada exação, além de possuir
distintos níveis de complexidade — demandando, portanto, procedimentos de administração,
fiscalização e arrecadação de características também distintas -, pode trazer atrás de si interesses
públicos de diferenciados matizes, justificando tais circunstâncias a adoção de diferentes prazos
decadenciais (como é o caso do FGTS, que por voltar-se à proteção do trabalhador, possui o prazo
bem mais amplo de 30 anos, ou as próprias contribuições sociais, que por destinarem-se ao
financiamento da seguridade social — função estatal de indiscutível relevância e prioridade -,
tiveram o prazo estendido para 10 anos).

Dessa forma, deve-se aplicar à Contribuição para o PIS as regras gerais das
Contribuições para a Seguridade Social, que estão dispostas na Lei n°8.212/91.

Sobre decadência, dispõe o art. 45, Ida Lei n° 8.212191, verbis:

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se
após 10 (dez) anos contados:

I — do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido
constituído."

E não se venha alegar que o PIS não estaria abrangido pelo prazo de dez anos
previsto na referida Lei, vez que este diploma não mencionaria expressamente predita contribuição
social, senão vejamos.
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O PIS classifica-se como Contribuição para a Seguridade Social. Nesse sentido
manifesta o Excelentíssimo Ministro do Supremo Tribunal Federal, Dr. Carlos Veloso, no voto do
julgamento do RE n° 138284-8/CE:

"O PIS e o PASEP, passam, por força do disposto no art. 239 da Constituição, a ter
destinação previdenciária. Por tal razão, as incluímos entre as contribuições de
seguridade social. Sua exata classificação seria entretanto, ao que penso não fosse
a disposição inscrita no art. 139 da Constituição, entre as contribuições sociais
gerais.
Confirma essa tese o fato de que, nos termos do 239 da Constituição Federal, a

contribuição para o PIS destina-se ao financiamento do abono salarial e do seguro desemprego, que
são atribuições da previdência social, nos termos do art. 201, incisos III e IV da Constituição
Federal, in verbis:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderei, nos termos da lei, a: (Redação dada pela
Emenda Constitucional n°20, de 1998)

(...)
II! - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação
dada pela Entenda Constitucional n°20, de 1998)
IV - salário-família e auxilio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa
renda; (Redação dada pela Emenda Constitucional n°20, de 1998)

Outrossim, o PIS é uma contribuição social incidente sobre o faturamento, que é uma
das bases de financiamento da seguridade social, ex vi art. 195, da Carta Magna. Portanto, o art. 45
da referida Lei inclui também nesse prazo o PIS.

Observa-se, também, que esse entendimento está em consonância com o art. 146, III,
"b", da Constituição Federal de 1988, uma vez que o CTN dispõe sobre normas gerais em matéria
de decadência, ao passo que a Lei n° 8.212, de 1991, contém normas específicas, expressamente
previstas no § 4° do art. 150 do CTN.

Roque Antônio Carraza leciona nesse sentido, quando afirma que à lei de normas
gerais não cabe fixar prazos decadencial e prescricional.

"... a lei complementar, ao regular a prescrição e decadência tributárias, deverá
limitar-se a apontar diretrizes e regras gerais (...) Não é dado, porém, a esta mesma
lei complementar entrar na chamada 'economia interna', vale dizer, nos assuntos de
peculiar interesse das pessoas políticas. (...) a fixação dos prazos prescricionais e
decadenciais depende de lei da própria entidade tributante. Não de lei
complementar. (...) Falando de modo mais exato, entendemos que os prazos de
decadência e prescrição das 'contribuições previdenciárias', são agora, de 10 (dez)
anos, a teor, respectivamente, dos arts. 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, que, segundo
procuramos demonstrar, passam pelo teste de constitucionalidade." (Apud Leandro

7Paulsen, Direito Tributário. Constituição e Código Tributário à luz da Doutrina e fi
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da Jurisprudência, 6. ed. Ver. Atual., Porto Alegre, Livraria do Advogado. ESMAFE,
2004, p. 1182)

Não é só na doutrina que tal entendimento tem se mostrado presente. Exemplar neste
sentido é a recente decisão unânime da 1.1 Turma do Superior Tribunal de Justiça, prolatada nos
autos do Recurso Especial n.° 189.151/SP, de 02/08/1999, que teve como relator o Min Humberto
Gomes de Barros, e que ficou assim ementada:

PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DA COBRANÇA DE
TRIBUTOS FISCAIS (Lei 6.830/80). POSSIBILIDADE DE SER TRATADA
EM LEI ORDINÁRIA. Os dispositivos que tratam da prescrição da ação de
cobrança de tributos não constituem normas gerais de direito tributário.
Podem, assim ser tratados em lei federal ordinária Precedentes do STJ.

Como se percebe, também no âmbito de nossos tribunais superiores a tese exposta
encontra acolhida. Certo é que o acórdão refere-se à prescrição, mas a analogia com a decadência é
evidente.

Por seu turno, vale acrescentar que o Decreto n° 4.524, de 17 de dezembro de 2002
(DOU de 18/12/2002), que regulamenta a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS devidas
pelas pessoas jurídicas em geral, reza:

"Art. 95. O prazo para constituição de créditos do PIS/Pasep e da Cofins extingue-
se após 10 (dez) anos, contados (Lei n°8.212, de 1991, art. 45):

I — do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido
constituído;"

Dessa forma, verifico que não houve a decadência dos créditos da Contribuição para
o PIS relativos aos períodos de jaos períodos de apuração 01/01/1990 a 31/12/1990, 01/05/1991 a
31/03/1995, 01/06/1995 a 31/10/1995, 01/09/1997 a 31/12/1998 ,já que a Contribuinte teve ciência
do Auto de Infração em 29/12/1999, antes do prazo de dez anos do art. 45, I, da Lei n° 8.212/91. [1]

Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Especial interposto pela
Fazenda Nacional.

É assim como voto.

Sala das Sessões -DF, em 16 de Outubro de 2006.

o-2).
ANTONIO ZERRA NETO
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro DALTON CESAR CORDEIRO DE MIRANDA, Redator.

Com relação ao recurso interposto, tem-se que a matéria em exame refere-se à
inconformidade da recorrente para com Acórdão da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes que entendeu por acolher preliminar de decadência manifestada.

A meu entendimento não merece reparos a decisão recorrida, que entendeu por
reconhecer a decadência reclamada pela interessada. Fundamento.

A jurisprudência majoritária do Egrégio Conselho de Contribuintes, com relação à
questão do prazo decadencial para a constituição de tributos sujeitos ao lançamento por
homologação, posiciona-se no sentido de que o prazo é de cinco anos, conforme, aliás,
entendimento majoritário deste Colegiado Superior.

O prazo decadencial para o PIS é de cinco anos, devendo-se subordinar a
Fiscalização para fins de preservar seu direito de efetuar o lançamento (de ofício) ao disposto nos
artigos 150, § 40, e 173, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional, ou seja, aplicáveis Quando
houver pagamento ou não do tributo em questão, respectivamente.

Feitas tais considerações, que já nos permitem definir o termo inicial de contagem do
prazo decadencial do PIS, cumpre que se façam agora algumas observações complementares acerca
da extensão em si deste prazo, antes que se defina os efeitos de tudo quanto se expôs e se exporá,
sobre os créditos constituídos no presente processo. É que remanescem dúvidas, entre tantos
quantos operam a legislação tributária, quanto ao prazo de decadência para esta contribuição, em
razão da superveniência de vários atos legais que versaram direta ou indiretamente sobre a matéria.
De se ver.

Antes de tudo, reafirme-se o óbvio: as contribuições parafiscais, das quais a
Contribuição para o PIS é um exemplo, estão expressamente incluídas na Carta Magna de 1988, em
seu artigo 149, que as recepcionou e deu-lhes nova vestimenta, mesmo que não lhes tenha
transmutado suas naturezas jurídicas.

Se tal inclusão, no entanto, é certamente suficiente para qualificá-las como tributos,
exteriorizada fica, ao menos, a preocupação do constituinte em submetê-las à influência de alguns
ditames da legislação tributária, entre os quais, por força da remissão feita pelo dispositivo
retrocitado ao inciso III do artigo 146 da mesma lei máxima, inclui-se a submissão aos prazos
decadenciais e prescricionais do CTNI.

No entanto, ao contrário do que ocorreu com as demais contribuições (FINSOCIAL,
COFINS e CSLL), que tiveram, por força de discutível legislação superveniente — Lei e

"I. É princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei
complementar, segundo prescreve o artigo 146 11 "b", da CF. (.4. "Agravo de Instrumento n° 468.723-MG,
Ministro relator Luiz Fux, r. decisão publicada no DJU, 1, de 25.3.2003, fls. 216/217
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8.212/91 — seus prazos de decadência alterados para 10 (dez) anos, tal não ocorreu com o PIS,
mantido então para tal exação os prazos decadenciais e prescricionais do CTN (arts. 150 e 173).

E tal afirmativa se faz na esteira da jurisprudência do Colando Supremo Tribunal
Federal, que sobre o prazo de decadência para o PIS, assim concluiu:

As contribuições sociais, falamos, desdobram-se em a. 1. contribuições de seguridade
social: estão disciplinadas no art. 195, I, II e III, da Constituição. São as contribuições
previdencidrias, as contribuições do FINSOCIAL, as da Lei 7.689, o PIS e o PASEP (C. F.,
art. 239). (...). A sua instituição, todavia, está condicionada à observância da técnica da
competência residual da União, a começar, para a sua instituição, pela exigência de lei
complementar (art. 195, parág. 4'; art. 154, I); (...).

Todas as contribuições, sem exceção, sujeitam-se à lei complementar de normas gerais,
assim ao C.T.N. (art. 146, III, ex vi do disposto no art. 149). (...). A questão da prescrição
e da decadência, entretanto, parece-me pacificada. É que tais institutos são próprios da lei
complementar de normas gerais (art. 146, III, "b"). Quer dizer, os prazos de decadência
e de prescrição, inscritos na lei complementar de normas gerais (CTN) são aplicáveis,
agora, por apressa previsão constitucional, às contribuições parafiscais (CF., art. 146,

b; art. 149).

O PIS e o PASEP passam, por força do disposto no art. 239 da Constituição, a ter
destinação previdenciária. Por tal razão, as incluímos entre as contribuições da seguridade
social." 2

Aliás, o Superior Tribunal de Justiça também já encampou a aludida tese sustentada
pela Corte Suprema, em parte acima transcrita, conforme se pode depreender da leitura da ementa
referente ao acórdão publicado no D.J.U., Seção I, de 4/10/2004:

"AGRAVO REGIMENTAL.. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREV1DENCIÁRIA.
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO, PRAZO DECADENC1AL DE CINCO ANOS, COIVTADOS
DO FATO GERADOR, PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

A orientação firmada pelo v. acórdão recorrido está em consonância com o entendimento
deste Sodalkio. Nesse sentido, bem ponderou a insigne Ministra Eliana Calmon que "nas
exações cujo lançamento se faz por homologação, havendo pagamento antecipado, conta-se
o prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador (art. 150, parágrafo 4°, do
CNT). Somente quando não há pagamento, antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou
simulação é que se aplica o disposto no art. 173, I, do C7N" (REsp I83.063/SP, Rel. Min.
Eliana Calnton, DJ 13.08.2001).

Agravo regimental a que se nega provimento. "3

2	 RE 148754-2/R_T, Min. Relator Francisco Rezek, acórdão publicado no DJU de 4/3/1994, Ementário n° 1735-
2; e, RE 138284-8/CE, Mia Relator Carlos Velloso, acórdão publicado no DJU de 28/8/1992, Ementário if 1672-3
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In casu, portanto, uma vez que, no período lançado, consta ter havido pagamento da
contribuição em tela, ainda que insuficiente para a satisfação integral do crédito tributário, afastada
está a possibilidade de aplicação do art. 173, inc. 1, do CTN, impondo-se a contagem do prazo
decadencial nos termos do art. 150, parágrafo 4°, desse mesmo Código.

Destarte, na esteira do melhor entendimento aplicável ao caso, extemado pelo
Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e pelo Conselho de Contribuintes, nas
decisões acima transcritas, voto por negar provimento ao recurso manejado pela Fazenda Nacional.

Sala das Sessões, em 16 de Outubro de 2006.

lPa
DALT 

k*
ON C Os sv RDE1RO DE MIRANDA

3	 AgRg no Recurso Especial n° 413.2651SC, Ministro relator Franciulli Neto, Segunda Turma do Superior
Tribunal de Justiça
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